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LEI Nº 6.121, DE 1º DE MARÇO DE 2018 
 

 

Inclui a capoterapia nas práticas integrativas 

em saúde no âmbito do Sistema Único de 

Saúde do Distrito Federal. 

 

 

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos termos do 

§ 6º do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei, oriunda de Projeto vetado 

pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal: 

 

Art. 1º Fica incluída a capoterapia nas práticas integrativas em saúde no âmbito do 

Sistema Único de Saúde do Distrito Federal. 

 

Art. 2º Considera-se capoterapia a prática que parte de uma nova terapia corporal, 

inspirada nos movimentos e na gestualidade da capoeira adaptados para as pessoas idosas. 

 

Art. 3º São princípios orientadores da capoterapia: 

I - a defesa da saúde pública, com respeito ao direito individual de proteção da 

saúde das pessoas idosas; 

II - a defesa das pessoas idosas; 

III - o exercício da capoterapia com elevado grau de responsabilidade, diligência e 

confiabilidade, assentado na qualificação profissional de quem a exerce e na respectiva 

certificação; 

IV - a promoção do bem-estar da pessoa idosa; 

V - a complementaridade com outras profissões de saúde. 

 

Art. 4º Compete aos profissionais da capoterapia: 

I - observar as limitações de cada área das práticas integrativas; 

II - praticar os atos pertinentes à capoterapia conforme as limitações pessoais de 

cada aluno; 

III - acatar as determinações dos órgãos superiores da saúde e do trabalho; 

IV - exercer sua atividade com zelo, probidade e decoro e obedecer aos preceitos 

da ética profissional, da moral, do civismo e da legislação em vigor, preservando a honra, o 

prestígio e as tradições das práticas integrativas; 

V - respeitar os valores morais e a intimidade da pessoa idosa. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 05 de março de 2018 

 

DEPUTADO JOE VALLE 

Presidente 
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LEI Nº 12.345, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

 

Fixa critério para instituição de datas 

comemorativas.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A instituição de datas comemorativas que vigorem no território nacional 

obedecerá ao critério da alta significação para os diferentes segmentos profissionais, políticos, 

religiosos, culturais e étnicos que compõem a sociedade brasileira.  

 

Art. 2º A definição do critério de alta significação será dada, em cada caso, por 

meio de consultas e audiências públicas realizadas, devidamente documentadas, com 

organizações e associações legalmente reconhecidas e vinculadas aos segmentos interessados.  

 

Art. 3º A abertura e os resultados das consultas e audiências públicas para a 

definição do critério de alta significação serão objeto de ampla divulgação pelos meios 

oficiais, facultando-se a participação dos veículos de comunicação social privados.  

 

Art. 4º A proposição de data comemorativa será objeto de projeto de lei, 

acompanhado de comprovação da realização de consultas e/ou audiências públicas a amplos 

setores da população, conforme estabelecido no art. 2º desta Lei.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 9 de dezembro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

João Luiz Silva Ferreira  

 


